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Agendamento
Virtual
Visão do assistido



Agendamento
Virtual

O Agendamento Virtual é a plataforma desenvolvida
pela DPES para facilitar o acesso dos assistidos à
Defensoria Pública.

Para acessar o Agendamento basta ter um celular
com acesso à internet, e em seguida acessar a
plataforma através do site da Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo (www.defensoria.es.def.br).

Através do Agendamento Virtual, o assistido consegue
acompanhar suas solicitações, bem como enviar os
documentos necessários para o seu atendimento sem
a necessidade de ir presencialmente à Defensoria.



1 – Acessar o site
https://www.defensor
ia.es.def.br/;

2 – Clicar no banner
“clique aqui para
iniciar seu
agendamento
virtual”.



3 – Inserir o CPF;

4 – Clicar em “Enviar”.



5 – Caso seja o
primeiro acesso na
plataforma, clicar em
“Realizar novo
cadastro”;

6 – Se já tiver
atendimento aberto,
clicar em “fechar” e
digitar novamente o
CPF.



7 – Inserir o nome
completo;

8 – Caso tenha,
informar o e-mail
para recebimento de
atualizações;

9 - Clicar em
“continuar”.



10 – Informar o
número de telefone
para contato;

NOTA: Pode ser celular
e/ou fixo.

11 – Clicar em
“Próximo”.



12 – Inserir todas as
informações
relacionadas ao
endereço;

13 – Clicar em
“Próximo”.



14 – Preencher os campos;

15 – Clicar em “Próximo”.



16 – Preencher os campos
referente a renda
individual e familiar;

17 – Clicar em “Enviar”.



18 – Selecionar o local que
será realizado o
atendimento (Cidade);

19 – Selecionar a área do
direito da demanda (cível,
família, criminal, etc);

20 - Informar o assunto
(alimentos, divórcio, etc.);

21 - Descrever o caso para
facilitar o entendimento da
demanda;

22 - Selecionar a forma que
o atendimento será
realizado (presencial ou
remoto);

23 - Informar se já existe
intimação para a demanda;

24 - Clicar em “Agendar”.



25 – Preencher os campos
referente ao caso, sendo
objetivo e colocando as
informações referente ao
caso;

26 – Preencher todos os
campos para prosseguir
com o atendimento;

NOTA: É muito importante
que todos os campos
sejam preenchidos
corretamente para agilizar
seu atendimento.



27 – Selecionar se o
atendimento será remoto
por ligação ou WhatsApp
OU presencial;

28 – Selecionar se existe
intimação ou não;

NOTA: Caso tenha sido
selecionado que existe
intimação aparecerá o
campo para informar o
número do processo.

29 - Clicar em “Agendar”.



30 – Após, será
apresentada a mensagem
que falta enviar os
documentos obrigatórios
para o caso;

NOTA: É muito importante
guardar o número do
atendimento gerado, pois
através dele que será
possível acompanhar o
andamento.

31 - Clicar em “Li e entendi
que enviar os documentos
é obrigatório”;

32 - Clicar em “Continuar“.



33 – É possível visualizar o
número do atendimento
criado;

34 – Em “Meus Pedidos” é
possível visualizar todos os
atendimentos já criados;

35 - Caso seja necessário
criar um novo atendimento
para uma nova área, basta
clicar em “Novo Pedido”; 

NOTA: A função “novo
pedido” SOMENTE deve se
utilizada para um novo
atendimento em uma área
do direito diferente da já
existente.

36 - Sendo necessário,
pode ser modificados os
dados para contato;

37- Em “Ver notificações“ é
possível visualizar as
mensagens enviadas pela
Defensoria.



38 - Os documentos/perguntas
pendentes de envio ficarão na
tela, devendo ser informado se
possui ou não, e caso tenha
pode ser anexado o arquivo;

NOTA: Os documentos devem
ser enviados no formato PDF.



39 - No sino é possível visualizar
as notificações enviadas pela
Defensoria, através dela será
possível ter conhecimento de
pendencias para o
prosseguimento do atendimento;

NOTA: Caso não seja respondidas
as pendencias o atendimento
NÃO SERÁ CONTINUADO.



40 - Após responder todas as
pendências, será agendado
uma data para o atendimento;

NOTA: As informações sobre
data e horário serão
visualizadas na tela de início,
bem como o endereço de onde
será realizado o atendimento.
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